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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DO QUADRO 

FUNCIONAL DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE 

IRARÁ, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO 

DE IRARÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal e a Lei Municipal nº 626, de dezembro 

de 2009: 
 

RESOLVE:  

 
Artigo 1º - Fica nomeado o Senhor, nos termos do quadro abaixo, 

para ocupar Cargo de Provimento em Comissão da Estrutura 
Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de Irará, 
lotado no cargo de Oficial de Gabinete, símbolo CCL-6, para ocupar o 

cargo de Assessor de Imprensa CCL-4, da Câmara Municipal de Irará: 

 
§1º - A nomeação de que trata o caput do artigo anterior não ficará 

interrompidos os seus direitos e garantias inerentes ao cargo ao qual 
ocupava. 
 

NOME CARGOS SIMBOLO 

RAMON DO NASCIMENTO GOMES  Assessor de 

Imprensa   

CCL-4 

   
   

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Artigo 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário, 

especialmente da Portaria de nº.14/2024. 
 

 

Câmara de Vereadores do Município de Irará, Estado da Bahia, 
03 de fevereiro de 2025. 

 

 LUIZ SEVERINO DE JESUS 
VEREADOR - PRESIDENTE 
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